
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0392/2024  Petrópolis,  11 de junho de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 5725/2022
que: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O ENVIO A NECESSIDADE DA
COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE REALIZAR
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO E FINANCEIRO PARA USO DA
TECNOLOGIA PARA COMBATER O RUÍDO EXCESSIVO DOS VEÍCULOS NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS., de autoria do Vereador JUNIOR PAIXÃO,
aprovado em Sessão Ordinária de 11/06/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M
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